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 LEI
LEI Nº 5.041, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

Declara de Utilidade Pública Estadual a 
ONG de Proteção dos Animais de Ponta 
Porã-MS, com sede no Município de 
Ponta Porã.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada a Utilidade Pública Estadual da ONG de Proteção 
dos Animais de Ponta Porã-MS, com sede no Município de Ponta Porã.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 22 de agosto de 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

ELISA CLEIA PINHEIRO RODRIGUES NOBRE
Secretária de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho

LEI Nº 5.042, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

Altera a redação do parágrafo único 
do art. 163 da Lei nº 1.810, de 22 de 
dezembro de 1997.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a redação do parágrafo único do art. 163 da Lei 
Estadual nº 1.810, de 22 de dezembro de 1997, que passa a vigorar com o seguinte 
texto:

“Art. 163.  ................................:

.................................................

Parágrafo único. A regra disposta no inciso I deste artigo enseja a 
devolução de importâncias já pagas relativamente ao período remanescente do exercício 
civil posterior ao mês do furto ou do roubo do bem, quando requerida pelo contribuinte.” 
(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 22 de agosto de 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

LEI Nº 5.043, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

Inclui no Calendário Oficial de Eventos 
do Estado de Mato Grosso do Sul, 
instituído pela Lei nº 3.945, de 4 de 
agosto de 2010, a Feira da Bolívia, 
realizada na Cidade de Campo Grande-
MS, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do Estado de Mato 

Grosso do Sul, instituído pela Lei nº 3.945, de 4 de agosto de 2010, a Feira da Bolívia, 
realizada na Cidade de Campo Grande-MS.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 22 de agosto de 2017.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

LEI Nº 5.044, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.

Institui o Programa Estadual de 
Coleta e Reciclagem de Óleos de 
Origem Vegetal, no âmbito do 
Estado de Mato Grosso do Sul-MS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituído o Programa Estadual de Coleta e Reciclagem de 
Óleos de Origem Vegetal (óleo de cozinha) e seus resíduos, com o objetivo de dispor 
sobre medidas de reaproveitamento, minimizando os impactos ambientais que seu 
despejo inadequado pode causar, e dá outras providências. 

Art. 2º O Programa terá como finalidades: 

I - evitar a poluição dos recursos hídricos e solo; 

II - informar à população quanto aos riscos ambientais causados 
pelo descarte inadequado de óleo de origem vegetal na rede de esgoto e as vantagens 
ambientais, econômicas e sociais de seu reaproveitamento;

III - incentivar a prática da reciclagem de óleo de origem vegetal de 
fontes domésticas, comerciais e industriais;

IV - favorecer o aproveitamento econômico da reciclagem de óleo 
de origem vegetal, desde a coleta, transporte e revenda, até os processos industriais 
de transformação, de maneira a gerar empregos e renda aos cidadãos sul-mato-
grossenses.

Art. 3º Entende-se por Programa Estadual de Coleta e Reciclagem 
de Óleos de Origem Vegetal, para os fins desta Lei, a otimização das ações estaduais 
e não governamentais, buscando a participação do empresariado e das organizações 
sociais, com o objetivo de:

I - conceder apoio estratégico e aprimorar a atividade econômica da 
reciclagem de matéria residual de óleo de uso alimentar; 

II - buscar o cumprimento de metas de proteção ao meio ambiente, 
informação aos consumidores e conscientização da sociedade a respeito de danos 
provenientes do descarte residual no meio ambiente e das vantagens da prática de sua 
reutilização em escala industrial. 

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 4º Constituem diretrizes do Programa: 

I - discussão, desenvolvimento, adoção e execução de ações, 
projetos e programas que atendam às finalidades desta Lei, reconhecendo-os 
como fundamentais para o bom funcionamento da rede de esgotos, bem como da 
preservação dos mananciais e do solo;

II - busca e incentivo entre os municípios do Estado de Mato Grosso 
do Sul, empresas, indústrias e organizações sociais;

III - estabelecimento de projetos de reciclagem de óleos de origem 
vegetal e de proteção ao meio ambiente enfocando, principalmente os efeitos da 
poluição em decorrência do descarte residual de gorduras culinárias;

IV - (VETADO);
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